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Transmissora de Energia Sul Brasil S.A.
CNPJ/ME 13.289.882/0001-07 - NIRE 4.330.005.852-2

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da TRANSMISSORA DE ENERGIA SUL BRASIL S.A.
(“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser
realizada no dia 26 de maio de 2023 às 15h00, exclusivamente de modo digital, por meio da Plataforma
Digital Zoom Meeting, para analisar e votar sobre a seguinte Ordem do Dia: a. Aprovação da alteração da
cláusula 5ª do Estatuto Social para refletir o aumento do capital social referente a capitalização de
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC), citada nas Assembleias Gerais Ordinária e
Extraordinária, realizadas em 25 de abril de 2023, com emissão de novas ações correspondentes ao
aumento. Informações Gerais: 1. Poderão participar da Assembleia os Acionistas titulares das ações
ordinárias de emissão da Companhia, desde que estejam registrados no Livro de Registro de Ações e
realizem solicitação de cadastramento pelo endereço eletrônico corporategovernance@cpfl.com.br com
48h (quarenta e oito horas) de antecedência acompanhada dos seguintes documentos: (i) pessoa física
- documento de identificação com foro; (ii) pessoa jurídica - cópia simples do último estatuto ou contrato
social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição
dos diretores e/ou procuração), bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s)
legal(is). 2. É facultado a qualquer Acionista constituir procurador para comparecer à Assembleia e votar
em seu nome. Na hipótese de representação, deverão ser apresentados os seguintes documentos pelo
acionista por e-mail juntamente com os documentos para cadastro prévio: (i) instrumento de mandato
(procuração), com poderes especiais para representação na Assembleia; e (ii) indicação de endereço
eletrônico para liberação de acesso e envio de instruções sobre utilização da plataforma. 3. ACompanhia
aceitará cópias simples de procurações outorgadas no Brasil sem reconhecimento de firma em cartório e
serão aceitas, em caráter excepcional, procurações eletrônicas assinadas digitalmente observadas as
condições acima. 4. As procurações, nos termos do Parágrafo 1º do Art. 126 da Lei das S.A., somente
poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser
acionista ou administrador da Companhia e (ii) ser advogado.

Porto Alegre, 18 de maio de 2023
André Luiz Gomes da Silva - Presidente do Conselho de Administração
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Companhia Estadual deTransmissão
de Energia Elétrica - CEEE-T

CNPJ/MF nº 92.715.812/0001-31 - NIRE 43.300.007.693

Ata da 716ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
Realizada em 10 de Fevereiro de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2023, às 15h00, na Rua Dr. João Inácio,
859, Navegantes, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90230-181.
2. Convocação: Convocada na forma do Artigo 23, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia.
3. Presenças: A maioria dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”). Fica registrado que o
Sr. Futao Huang, na qualidade de membro indicado, participou da reunião como ouvinte. 4. Mesa:
Presidente - Gustavo Estrella e Secretário - Pedro Vitor Dias Trindade. 5. Assuntos Tratados e
Deliberação: Dispensada a leitura da Ordem do Dia, por ser de conhecimento de todos os presentes. Foi
deliberado que a ata desta reunião será lavrada na forma de sumário, facultado o direito de apresentação
de manifestações e dissidências, que ficarão arquivadas na sede da Companhia e aprovada sua
publicação, com a omissão das assinaturas dos conselheiros e a supressão de informações estratégicas
e/ou confidenciais. 6. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, o
Conselho deliberou por maioria de votos: (i) Eleger o Sr. FU LI, chinês, casado, engenheiro, portador da
cédula de identidade de estrangeiros RNM nº G363396-8, registrado sob o CPF/ME nº 239.777.628-69,
com endereço comercial na Rua Jorge de Figueiredo Correa, nº 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília,
CEP 13087-397, na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo, para posição de Diretor Presidente
Adjunto, para completar o mandato unificado da Diretoria Executiva, a partir da data de assinatura do
Termo de Posse, até a primeira Reunião Ordinária do Conselho de Administração que ocorrer logo após
Assembleia Geral Ordinária que será realizada em 2023. O membro da Diretoria Executiva ora eleito
declarara, para os fins do art. 147, § 1º, da Lei nº 6.404/76 e sob as penas da lei, que não está incursos em
quaisquer crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades empresariais e a administração de
sociedades, nem impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Dessa forma, o membro da
Diretoria ora eleito toma posse em seu cargo mediante a assinatura do Termo de Posse no Livro de
Registro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, além de termo específico constando a referida
declaração de desimpedimento. Assim, fica consignada a Diretoria Executiva da Companhia conforme a
seguir: (a) Sr. André Luiz Gomes da Silva, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula
de Identidade RG nº 259753464, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.744.258-67, para posição de Diretor
Presidente; (b) Sr. Celso Guimarães Filho, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula
de Identidade RG nº 4897978, inscrito no CPF/ME sob o nº 053.338.748-59, para posição de Diretor de
Operações; (c) Sr.Yuehui Pan, chinês, casado, contador, portador da cédula de identidade de estrangeiros
RNM nº V739928-Q e inscrito no CPF/ME sob o nº 061.539.517-16, para posição de Diretor Financeiro e
de Relações com Investidores; (d) José Alexandre Almeida Serra, brasileiro, casado, engenheiro
elétrico, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.747.462-1, registrado sob o CPF/ME nº 147.727.268-29,
para a posição de Diretor de Engenharia; e (e) FU LI, acima qualificado, para a posição de Diretor
Presidente Adjunto, todos com endereço comercial na Rua Jorge de Figueiredo Correa, nº 1.632, parte,
Jardim Professora Tarcília, CEP 13087-397, na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo. Todos os
membros da Diretoria Executiva foram eleitos para um mandato unificado até a primeira Reunião Ordinária
do Conselho de Administração que ocorrer logo após Assembleia Geral Ordinária que será realizada em
2023. (ii) Aprovar a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, a
partir desta data, conforme redação constante em material arquivado na sede da Companhia; e (iii) Indicar
o Sr. André Luiz Gomes da Silva, Diretor Presidente da Companhia, para presidir a Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia para alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia acima
mencionada, caso necessário. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da
qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os membros presentes e pelo
Secretário. Sr. Gustavo Estrella (Presidente da Mesa), Sr. Yuehui Pan, Sr. Luis Henrique Ferreira Pinto,
Sr. Vitor Fagali de Souza e Sr. Pedro Vitor Dias Trindade (Secretário). A presente ata é cópia fiel da lavrada
em livro próprio. Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2023. Gustavo Estrella - (Presidente); Pedro Vitor Dias
Trindade - (Secretário). Junta Comercial e Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico
registro sob o nº 8881682 em 24/04/2023 da empresa COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - T. CNPJ 92715812000131 e Protocolo 230548211 - 28/02/2023.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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VIAÇÃO OURO E PRATA S.A.
CNPJ: 92.954.106/0001-42 – NIRE 43 3 0000429 5

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter a apreciação de
V.Sas. as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, ficando, desde já a
inteira disposição para quaisquer esclarecimento julgados necessários. A Direção Porto Alegre, 28 de Abril de 2023.

RELATÓRIO DA DIRETORIA

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Valores expressos em reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO

NOTAS EXPLICATIVAS DAADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 - (Valores expressos em reais)

Reservas de Lucros
Capital Social Reserva Legal Reserva de Incentivos fiscais Ajuste Avaliação Patrimonial Lucros ou Prejuízos Acumulados Total

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 ...................................................... 60.000.000,00 - 1.769.495,03 291.680,23 (3.908.714,93) 58.152.460,33

Ajuste de exercícios anteriores ......................................................................... - - - - (6.432.833,92) (6.432.833,92)
Ajuste de Equivalência Patrimonial ................................................................... - - - - 3.850.168,51 3.850.168,51
Realização do Ajuste de Avaliação Patrimonial pela Venda Bens .................... - - - (246.587,73) - (246.587,73)
Realização Tributos diferidos s/Ajuste Avaliação Patrimonial ........................... - - - 83.839,83 - 83.839,83
Lucro líquido do exercício.................................................................................. - - - - 1.886.970,78 1.886.970,78
Destinação do lucro do exercício:

• Constituição de reserva legal.......................................................................... - 94.348,54 - - (94.348,54) -

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 ...................................................... 60.000.000,00 94.348,54 1.769.495,03 128.932,33 (4.698.758,10) 57.294.017,80

Ajuste de exercícios anteriores ......................................................................... - - - - (195.078,56) (195.078,56)
Ajuste de Equivalência Patrimonial ................................................................... - - - - 9.317,06 9.317,06
Realização do Ajuste de Avaliação Patrimonial pela Venda Bens .................... - - - (206.323,03) - (206.323,03)
Realização Tributos diferidos s/Ajuste Avaliação Patrimonial ........................... - - - 70.149,83 - 70.149,83
Prejuizo líquido do exercício.............................................................................. - - - - (11.809.612,21) (11.809.612,21)
Compensação de Prejuízos .............................................................................. - (94.348,54) - - 94.348,54 -

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 ...................................................... 60.000.000,00 - 1.769.495,03 (7.240,87) (16.599.783,27) 45.162.470,89

ATIVO Nota 2022 2021
CIRCULANTE
Disponibilidades .......................... 4.454.397,95 25.910.856,85
Clientes........................................ 12.257.549,75 16.096.056,56
Estoque .................................... 5 4.974.973,33 3.913.823,62
Impostos a recuperar .................. 1.981.816,88 4.322.011,33
Titulos a receber ...................... 6 9.135.251,26 7.416.790,67
Adiantamentos............................. 1.154.213,29 1.083.358,82
Despesas do Exercício Seguinte 48.685,65 599.320,61
Total circulante............................. 34.006.888,11 59.342.218,46

NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVELA LONGO PRAZO
Partes relacionadas ............... 12 10.319.707,65 8.616.694,58
Adto. p/Futuro Aumento de
Capital - AFAC ........................... 2.066.430,17 2.066.430,17
Depósitos e cauções ................... 11.720.326,14 11.470.603,31
Titulos a receber....................... 6 18.877.302,62 20.070.401,21
Tributos e Contribuições
Diferidas............................. 10.a 21.782.905,19 18.860.655,29
Total realizável a longo prazo...... 64.766.671,77 61.084.784,56
Investimento ............................. 7 30.428.341,52 30.275.161,17
Imobilizado................................ 8 81.575.268,49 75.086.796,00
Intangível ..................................... 30.457.344,39 27.586.829,77
Total não circulante...................... 207.227.626,17 194.033.571,50

TOTAL.......................................... 241.234.514,28 253.375.789,96

2022 2021
RECEITAOPERACIONAL BRUTA
Venda de passagens ...................... 342.948.445,63 222.456.859,97
Venda de encomendas ................... 14.580.949,20 12.340.049,62
Venda de excursões ....................... 1.615.977,91 695.137,68
(-) Impostos e vendas canceladas.. (67.866.070,47) (46.220.375,89)
RECEITA LÍQUIDA.......................... 291.279.302,27 189.271.671,38
CUSTO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS ................................ (256.687.196,94) (170.690.932,57)
LUCRO BRUTO.............................. 34.592.105,33 18.580.738,81
DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas administrativas............... (23.087.467,63) (18.396.896,28)
Despesas corporativas ................... (5.113.605,60) (4.693.435,21)
Provisão de contingências.............. (4.360.457,44) (3.354.880,00)
Provisão p/Perda n/Recto. Créditos 178.502,06 78.657,35
Resultado de equiv. patrimonial...... 143.863,29 (9.890.869,28)
Outras receitas (despesas)
operacionais.................................. 7.848.648,49 13.656.737,34
RESULTADO OPERAC. ANTES
DOS EFEITOS FINANCEIROS .... 10.201.588,50 (4.019.947,27)
Despesas Financeiras .................... (27.714.389,57) (18.968.234,57)
Receitas Financeiras ...................... 2.089.065,09 7.194.596,86
RESULTADO OPERACIONAL
LÍQUIDO ....................................... (15.423.735,98) (15.793.584,98)
Resultado Líquido de Operações
Descontinuadas............................. 695.604,01 18.156,73
RESULTADOANTES DOS IMPOS-
TOS E CONTRIBUIÇÕES............. (14.728.131,97) (15.775.428,25)
Imposto de Renda e Contribuição
Social - Diferidos .......................... 2.918.519,76 17.662.399,03
RESULTADO LÍQUIDO DO
EXERCÍCIO .................................. (11.809.612,21) 1.886.970,78
Resultado líquido por lote de
mil ações ....................................... (10.933,42) 1.746,97

2022 2021FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS

RESULTADO LÍQUIDO DO
EXERCÍCIO........................................ (11.809.612,21) 1.886.970,78

AJUSTES AO RESULTADO LÍQUIDO
Depreciação e amortização.................. 8.855.238,97 6.706.961,36
Provisão/Reversão p/Contingências .... 4.196.285,38 1.700.000,00
Resultado de Equivalência Patrimonial (143.863,29) 9.890.869,28
Ajustes Exercícios Anteriores ............... (195.078,56) (6.432.833,92)

VARIAÇÕES DE ATIVOS E PASSIVOS

Redução Direitos Realizáveis............... 3.878.871,45 46.715.360,68
Aumento Realizável a Longo Prazo ..... (3.678.157,07) (24.969.948,47)
Redução Passivo Circulante................. (12.553.963,31) (16.663.343,57)
Aumento/Redução do Exigível a
Longo Prazo........................................ 8.414.368,85 (8.412.688,52)

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS ................................ (3.035.909,79) 10.421.347,62

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES
DE INVESTIMENTOS
Aquisição de direitos de investimentos - (5.619.756,42)
Recebimento de Lucros e Dividendos.. - 9.900.000,00
Aquisição de direitos de imobilizado/
Intangível............................................. (19.012.322,77) (2.915.731,15)
Vendas Bens dos Investimentos/
Imobilizado .......................................... 591.773,66 610.343,27

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES
DE INVESTIMENTOS ........................ (18.420.549,11) 1.974.855,70

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA ......... (21.456.458,90) 12.396.203,32

SALDO INICIAL DE CAIXA E
EQUIVALENTES.................................. 25.910.856,85 13.514.653,53

SALDO FINAL DE CAIXA E
EQUIVALENTES.................................. 4.454.397,95 25.910.856,85

PASSIVO Nota 2022 2021
CIRCULANTE
Fornecedores................................... 15.740.629,27 20.005.931,10
Empréstimos e financiamentos........ 20.891.872,48 34.375.919,06
Obrigações fiscais..........................9 24.609.846,91 21.934.090,22
Obrigações trabalhistas ................... 11.873.513,25 8.678.575,78
Partes relacionadas .....................12 20.325.026,23 21.741.961,58
Juros s/o capital próprio a pagar ..... 403.613,46 403.613,46
Distribuição de lucros a pagar ......... 830.482,69 1.377.881,98
Créditos de Clientes......................... 4.817.665,82 3.683.952,85
Outras contas a pagar ..................... 203.290,61 47.978,00
Total circulante ................................. 99.695.940,72 112.249.904,03
NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos........ 41.886.652,84 46.802.439,88
Obrigações fiscais .........................9 46.293.164,45 32.963.008,56
Provisão para contingências ....... 11 8.196.285,38 4.000.000,00
Tributos/Contribuições diferidas ...... - 66.419,69
Total não circulante .......................... 96.376.102,67 83.831.868,13
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social................................13 60.000.000,00 60.000.000,00
Reserva de lucros ............................ 1.769.495,03 1.863.843,57
Lucros ou Prejuizos Acumulados..... (16.599.783,27) (4.698.758,10)
Ajuste de Avaliação Patrimonial ...... (7.240,87) 128.932,33
Total patrimônio líquido .................... 45.162.470,89 57.294.017,80
TOTAL.............................................. 241.234.514,28 253.375.789,96

HUGO EUGÊNIO FLECK LUANA ARAUJO FLECK CARLOS AUGUSTO BURIGO BERNAUD SÉRGIO FRANCESCHI GOMES
Diretor Presidente - CPF/MF 125.740.400-82 Diretora - CPF/MF 900.555.780-04 Diretor - CPF/MF 412.951.960-34 Contador - CRC/RS 048.680/O-4 - CPF/MF 241.525.950-00

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Viação Ouro e Prata S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado com sede na Av. Frederico
Mentz, n° 1419, bairro Navegantes, Porto Alegre – RS. Tem por objeto social o transporte rodoviário coletivo de pessoas, no âmbito inter-
municipal, interestadual e internacional, na condição de concessionária ou permissionária dos respectivos órgãos concedentes de servi-
ços; o transporte turístico de superfícies, mediante autorização da Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR; o transporte rodoviário de
cargas e encomendas em geral, podendo ainda, a critério da diretoria, participar de outras sociedades e delas se desvincular livremente.
2. BASES DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: As demonstrações financeiras foram elaboradas com a ob-
servância dos critérios contábeis constantes na Lei das S/A, com a nova redação dada pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09 (arts. 37 e
38), atendem plenamente os Pronunciamentos Técnicos CPC (CPC 26, item 16) e basearam-se nos fatos econômicos identificados na
documentação, informações e declarações fornecidas pela administração da entidade.
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 3.1. Classificação de itens Circulantes e Não Circulantes: No Balanço
Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expectativas de realização dentro dos próximos 12 meses são classificados como
itens circulantes e aqueles com vencimentos ou com expectativas de realização superior a 12 meses são classificados como itens não
circulantes. 3.2. Compensação Entre Contas: Como regra geral, nas demonstrações financeiras, nem ativos e passivos, ou receitas e
despesas são compensados entre si, exceto quando a compensação é requerida ou permitida por um pronunciamento ou norma brasileira
de contabilidade e esta compensação reflete a essência da transação. 3.3. Instrumentos Financeiros: Conforme as práticas contábeis
adotadas no Brasil, a Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo através do
resultado, empréstimos e recebíveis, mantidos até o vencimento e disponíveis para venda. A classificação depende da finalidade para a
qual os ativos financeiros foram adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.
a. Ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado: Os ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado
são ativos financeiros mantidos para negociação ativa e freqüente. Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes.
Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado
são apresentados na demonstração do resultado em “resultado financeiro” no período em que ocorrem. b. Empréstimos e recebíveis:
Incluem-se nesta categoria os empréstimos concedidos e os recebíveis que são ativos financeiros não-derivativos com pagamentos fixos
ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento
superior a 12 meses após a data de emissão do balanço (estes são classificados como ativos não-circulantes). Os empréstimos e rece-
bíveis da Companhia compreendem as contas a receber de clientes, demais contas a receber e caixa e equivalentes de caixa, exceto os
investimentos de curto prazo. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros
efetiva. c. Ativos mantidos até o vencimento: São basicamente os ativos financeiros que não podem ser classificados como empréstimos
e recebíveis, por serem cotados em um mercado ativo. Neste caso, estes ativos financeiros são adquiridos com a intenção e capacidade
financeira para sua manutenção em carteira até o vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferi-
dos em contrapartida ao resultado do exercício. d. Ativos financeiros disponíveis para venda: Os ativos financeiros disponíveis para venda
são não-derivativos que são designados nessa categoria ou que não são classificados em nenhuma outra categoria. Eles são incluídos em
ativos não-circulantes, a menos que a administração pretenda alienar o investimento em até 12 meses após a data do balanço. Os ativos
financeiros disponíveis para venda são contabilizados pelo valor justo. Os juros de títulos disponíveis para venda, calculados com o uso
do método da taxa de juros efetiva, são reconhecidos na demonstração do resultado como receitas financeiras. A parcela correspondente
à variação no valor justo é lançada contra patrimônio líquido, na conta ajustes de avaliação patrimonial, sendo realizada contra resultado
quando da sua liquidação ou por perda considerada permanente (“impairment”). 3.4. Disponibilidades: Estão representadas por depósi-
tos bancários e aplicações financeiras de curto prazo, avaliadas ao custo de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos até a data do
balanço patrimonial. 3.5. Estoques: Os estoques estão demonstrados ao custo médio de aquisição, que não excede o valor de mercado.
(nota 05). 3.6. Demais ativos circulantes e não circulantes: São demonstrados aos valores de custo ou realização, incluindo, quando
aplicáveis, os rendimentos auferidos. 3.7. Investimentos: São avaliados ao custo de aquisição e reduzidos por provisão para ajuste ao
valor de mercado, quando aplicável, os investimentos em controladas e coligadas são avaliadas pelo do método de equivalência patrimo-
nial – MEP e tem como contrapartida uma conta de resultado. (nota 07). 3.8. Imobilizado: Os métodos de depreciação, as vidas úteis e
os valores residuais serão revistos a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança de
estimativas contábeis. O imobilizado a ser mantido e utilizado na consecução de suas finalidades é revisto para se identificar evidências
de perdas não recuperáveis ou, ainda, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser
recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há perda. Reparos e manutenção são apropriados
ao resultado durante o período em que são incorridos. O custo das principais renovações é incluído no valor contábil do ativo no momento
em que for provável que os benefícios econômicos futuros que ultrapassarem o padrão de desempenho inicialmente avaliado para o ativo
existente fluirão para a Companhia. As principais renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo relacionado. (nota 08).
3.9. Intangível: O ativo intangível está registrado ao custo de aquisição dos bens, construção ou concessão/permissão/autorizações do
poder público, ajustado pelas amortizações acumuladas, que estão calculadas pelo método linear, e as taxas de amortização do intangível
foram estabelecidas considerando-se a vida útil econômica dos bens, limitadas, quando aplicável, ao prazo da concessão. O intangível a
ser mantido e utilizado na consecução de suas finalidades é revisto para se identificar evidências de perdas não recuperáveis ou, ainda,
sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o
valor recuperável é calculado para verificar se há perda. 3.10. Demais passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos
valores conhecidos ou exigíveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos respectivos encargos e variações monetárias e cambiais. 3.11. Reco-
nhecimento da receita: As receitas provenientes das vendas de passagens são reconhecidas a partir da emissão dos tickets de viagem,
excluídas as vendas onde ainda não ocorreu o embarque do passageiro, em atendimento a Seção 23 da NBCT 19.41.
4. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS: A preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as melhores práti-
cas contábeis, requer que a administração faça estimativas para contabilizar determinados ativos, passivos e outras transações apresen-
tadas nas demonstrações financeiras e nas notas explicativas. Os resultados efetivos poderão apresentar variações em relação às esti-
mativas. a. Vida útil dos ativos: Os imobilizados são depreciados durante a sua vida útil, levado em consideração a taxa de depreciação
e amortização com base na vida útil empresarial (vida útil interna) considerando o uso do bem até a data definida pela empresa, segundo
sua gestão estratégica, podendo o uso ser por prazo determinado ou indeterminado. b. Processos legais: A administração reconhece as
provisões atribuídas para riscos de perdas em processos legais cíveis, tributários e trabalhistas. Estas perdas são baseadas na probabili-
dade de sucumbência estimada pelos escritórios de advogados, e previstas em cada processo judicial. c. Imposto de renda e contribuição
social sobre o lucro líquido: Imposto de renda e contribuição social corrente e diferidos sobre diferenças temporárias estão calculados de
acordo com a legislação tributária vigente, sendo imposto de renda à alíquota de 15% mais adicional de 10% sobre parcela excedente
de R$ 240 mil, e contribuição social à alíquota de 9%.

5. ESTOQUES 2022 2021
Peças e acessórios .................................................................................................. 3.843.348,57 3.275.889,74
Combustíveis............................................................................................................ 1.069.928,17 970.451,31
Óleos e lubrificantes................................................................................................. 244.467,00 159.446,35
Pneus e câmaras...................................................................................................... 520.709,12 204.183,67
EPI’s ......................................................................................................................... 22.329,97 15.982,33
Provisão Perdas de Estoques .................................................................................. (560.199,35) (544.098,10)
Transferência entre Estoques .................................................................................. (165.610,15) (168.031,68)
Total ......................................................................................................................... 4.974.973,33 3.913.823,62

6. TITULOS A RECEBER: Mediante a operação de incorporação da subsidiária integral Agropecuária Santa Célia Ltda., em 2015,
verteu para a INCORPORADORA a carteira de títulos da dívida agrária (TDA’S), bem como, os direitos sobre o Processo de Execução
de Sentença sob nº 10351-29.2003.4.01.3600, onde figuram como partes a Exequente Viação Ouro e Prata S/A, como sucessora da em-
presa incorporada Agropecuária Santa Célia Ltda e como executado o Instituto Nacional de Reforma Agrária – INCRA. Em 02/06/2020,

o juiz da 1ª Vara Federal de Cuiabá, requisitou ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, a emissão do Precatório para
o devido pagamento da indenização, conforme requisição nº 255/2020, o que foi realizado em 21 de julho de 2021, remanescendo na
conta a longo prazo o valor de R$ 14.279.413,62 (quatorze milhões, duzentos e setenta e nove mil, quatrocentos e treze reais e sessenta
e dois centavos), relativo aos “juros compensatórios” que a empresa segue discutindo nos autos do processo. Em 2017, a companhia
reconheceu o crédito junto ao Departamento Autônomo de Estrada de Rodagem – DAER, no valor de R$ 3.294.953,50 (três milhões,
duzentos e noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos) decorrente de tarifas de pedágio pagas
indevidamente em exercícios anteriores, cujo direito foi reconhecido através de processo judicial nº 001/10502730556, movido a partir
do exercício de 2003 e, que tramitou em julgado em 2017. Em 2022, o saldo das contas de curto e longo prazo atualizados importam no
valor de R$ 5.323.808,30 (cinco milhões, trezentos e vinte e três mil, oitocentos e oito reais e trinta centavos).

7. INVESTIMENTOS Incentivos Outras Outros Coligadas e Total em
Fiscais Participações Investimentos Controladas Operação

Saldos em 31 de dezembro de 2021 .......... 38.036,17 10.686,72 280.500,00 29.945.938,28 30.275.161,17
Equivalência Patrimonial ................................ - - - 143.863,29 143.863,29
Equivalência Patrimonial pelo PL................... - - - 9.317,06 9.317,06
Saldos em 31 de dezembro de 2022 .......... 38.036,17 10.686,72 280.500,00 30.099.118,63 30.428.341,52
O grupo Outros Investimentos, correspondem a imóveis localizados nos municípios de Porto Alegre e Santarém, não destinados para
manutenção das atividades da Companhia. O grupo coligadas e controladas, correspondem a investimentos em sociedade coligadas sob
controle comum e, são avaliados pelo método da equivalência patrimonial.

8. IMOBILIZADO Imóveis e Instalações e Máquinas e Móveis e Veículos e Imobilização em Total em
Terrenos Construções Equipamentos Utensílios Embarcações Propr. Terceiros Operação

Saldos Residuais em
31/Dezembro/2021 ..... 203.107,53 108.924,91 680.373,89 17.223,10 72.574.985,10 1.502.181,47 75.086.796,00
Baixas............................ - - - - (798.096,69) - (798.096,69)
Depreciações................. (4.000,00) (8.374,81) (252.065,46) (9.550,21) (8.243.985,49) - (8.517.975,97)
Aquisições ..................... - - 250.608,15 - 15.891.200,00 - 16.141.808,15
Amortizações................. - - - - - (337.263,00) (337.263,00)
Saldos Residuais em
31/Dezembro/ 2022 .... 199.107,53 100.550,10 678.916,58 7.672,89 79.424.102,92 1.164.918,47 81.575.268,49

O ativo imobilizado da Companhia está integralmente localizado no Brasil e é empregado exclusivamente em suas operações. A admi-
nistração entende que esses Ativos são plenamente recuperáveis por meio do fluxo de caixa das operações futuras. Durante o exercício
findo em 31/12/2022, a companhia não identificou existência de indicadores de que determinados ativos poderiam estar reconhecidos
acima do valor recuperável, e desta forma nenhuma provisão foi efetuada.

9. OBRIGAÇÕES FISCAIS: O Saldo das contas de curto e longo prazo que importam no valor de R$ 70.903.011,36 (Setenta milhões,
novecentos e três mil, onze reais e trinta e seis centavos), dos quais a parte que se refere a tributos federais com a SRF, a empresa encami-
nhou o pedido de adesão (conforme protocolo nº 92953951724037 de 13/03/2023) ao programa de Transação Tributaria Individual perante
a Receita Federal do Brasil com base na Portaria RFB nº 247/22, arts. 4º, inciso III e art. 31. Deste montante, o valor de R$ 2.453.561,31
(dois milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta e um centavos) refere-se ao PERT – Programa
Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Lei 13.496/2017, com atualização monetária pela taxa do Sistema Especial
de Liquidação e Custodia (SELIC) com a prerrogativa de amortização de 145 parcelas mensais junto a Secretaria da Receita Federal do
Brasil - SRFB, e também o REFIS Lei 12.996/2014, no valor de R$ 3.240.284,58 (três milhões, duzentos e quarenta mil, duzentos e oitenta
e quatro reais e cinquenta e oito centavos) com atualização monetária pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custodia (SELIC),
com a prerrogativa de amortização de 180 parcelas mensais junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB.

10. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DIFERIDAS
a. Composição do imposto de renda e contribuição social diferidos – Ativos
Provisões Saldo 31/12/2022 Provisão CSLL (9%) Provisão IRPJ (25%)
Provisões Ações Trabalhistas....................................... 4.397.518,28 395.776,65 1.099.379,57
Provisões Ações Cíveis ................................................ 3.798.767,10 341.889,04 949.691,78
PCLD - Clientes............................................................ 924.930,03 83.243,70 231.232,51
Provisões s/Prejuízos Fiscais....................................... 54.935.181,79 4.944.166,36 13.733.795,45
Ajuste Avaliação Patrimonial ........................................ 10.971,01 987,39 2.742,75
Total .............................................................................. 64.067.368,21 5.766.063,14 16.016.842,05

11. CONTINGÊNCIAS: A provisão total constituída, considerando as ações trabalhistas de R$ 4.397.518,28 e as ações cíveis de R$
3.798.767,10 é de R$ 8.196.285,38 (R$ 4.000.000,00 em 2021), sendo considerada suficiente pela Administração e seus assessores
jurídicos para cobrir eventuais perdas.

12. PARTES RELACIONADAS: No curso atual das atividades, são mantidos pela companhia operações com as partes relacionadas,
tais como, transações comerciais vinculadas a contratos de compra e venda e aportes financeiros nas contas correntes, a título de adian-
tamentos para manutenção das atividades normais entre si, das referidas companhias.

2022 2021
Elementos Ativo Passivo Ativo Passivo
Estações Rodov do Sul Ltda. ........................................ 1.197.462,45 - 1.197.462,45 -
Estaleiro RGS Ltda........................................................ 2.068.972,70 - 1.967.184,37 -
Viopex Transportes Ltda................................................ - 4.907.849,14 - 4.538.599,04
Transportes Coletivos Ijuiense S.A. .............................. 1.193.206,87 - 1.030.420,09 -
Viopplan Transportes Ltda............................................. 4.189,47 - 3.959,47 -
Unepar Transportes de Passageiros S.A ...................... - 4.481.154,67 - 4.529.999,86
Ouro e Prata Participações Ltda. .................................. - 1.964.705,42 19.636,73 -
Catsul Guaíba Transportes Hidroviários Ltda................ 2.818.216,68 - 1.631.285,74 -
Zettax - Com de Alimentos Ltda. ................................... - 542.526,56 - 799.372,50
Unesul de Transportes Ltda. ......................................... - 1.110.268,90 - 1.972.701,54
Pessoas Físicas e Holdings .......................................... 3.037.659,48 7.318.521,54 2.766.745,73 9.901.288,64
Total ............................................................................. 10.319.707,65 20.325.026,23 8.616.694,58 21.741.961,58

13. CAPITAL SOCIAL: O capital social subscrito é de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) totalmente integralizado, represen-
tado por 1.080.139 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.
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UNICASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A.
NIRE nº 43300044513-RS- CNPJ/MF nº 90.441.460/0001-48 - Companhia Aberta de Capital Autorizado - Novo Mercado

Ata da 24 ª Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 28 de abril de 2023
1. Data, Hora, Local: Dia 28 de abril de 2023, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico para participação a distância disponibilizado pela Companhia, nos termos do art. 28, §§2º e
3º da Resolução CVM nº 81 de 29 de março de 22, conforme alterada (“Resolução CVM 81/22”) e do art. 124, §2-A, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo sido considerada como realizada na sede
social da UNICASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A. (“Companhia”), sita na Rodovia Federal BR 470, S/N, Km 212,930, Bairro São Vendelino, cidade de Bento Gonçalves, estado do Rio Grande do Sul, CEP nº 95707-540,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução CVM nº 81/22. 2. Quórum e Presenças: Acionistas representando 78,18% do capital social, conforme votos manifestados via boletins de voto a distância e registro de presença
no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia, nos termos do art. 47, incisos II e III, da Resolução CVM nº 81/22. Presentes também, por meio do sistema eletrônico, conforme autoriza-
do pelo art. 28, §5º da Resolução CVM nº 81/22, o Sr. Gelson Luis Rostirolla, Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Guilherme Possebon de Oliveira, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da
Companhia; e representando a PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda, o Sr. Diego Capellari. 3. Publicações Legais: Aviso aos Acionistas: Dispensada a publicação conforme disposto no §5º do artigo
133 da Lei das S.A. Edital de Convocação: Publicado impresso, na íntegra, no Jornal do Comércio - 2º Caderno - nas edições dos dias 06 de abril de 2023 (página 04); 20 de abril (página 01); e 25 de abril (página 01),
e divulgado simultaneamente, na íntegra, na página da internet do Jornal do Comércio, no 2º Caderno Digital, nas edições dos dias 06 de abril de 2023, página 11; 20 de abril, página 01; e 25 de abril, página 01, podendo
ser acessado pelo link https://d.jornaldocomercio.com/publicidade-legal/search?company=unicasa&cnpj=undefined&datei=&datef=&type= . Documentos a que se refere o artigo 133, da Lei das S.A.: Publicados impres-
sos de forma resumida no Jornal do Comércio - 2º Caderno - na edição do dia 10 de março de 2023, nas páginas 14 e 15; com a divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página na internet do Jornal do Co-
mércio, no 2º Caderno Digital, edição de 10 de março de 2023 nas páginas 29, 30, 31, 32, 33 e 34, podendo ser acessado pelo link https://d.jornaldocomercio.com/publicidade-legal/search?company=unicasa&cnpj=unde-
fined&datei=&datef=&type= . 4. Documentos e demais informações aos Acionistas: Em cumprimento à Resolução CVM nº 81, os documentos referidos no artigo 10º, Inciso I, II e IV e parágrafo único, Inciso I, foram
protocolados na CVM (http://www.cvm.gov.br) e na B3 (http://www.b3.com.br) e disponibilizados no site da Companhia (www.unicasamoveis.com.br/ri) em 29 de março de 2023. Os documentos referidos nos seguintes
artigos: artigo 10º, Inciso III e IV, parágrafo único, inciso II; artigo 11, Inciso I; e artigo 13, também foram protocolados na CVM e B3 e disponibilizados no site da Companhia em 29 de março de 2023. 5. Mesa: Sr. Gelson
Luis Rostirolla - Presidente; Sr. Rafael Vieira Grazziotin - Secretário; 6. Dispensa de Leitura de documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à ordem do dia de assembleia geral, uma vez que
referidos documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas presentes. 7. Ata em Forma de Sumário: Foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos
acionistas, conforme permitido pelo artigo 130, §§1º e 2º da Lei das S.A. 8. Ordem do dia: 8.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 8.1.1. Aprovar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as Demonstrações Contábeis da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 8.1.2. Deliberar sobre a
destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e 8.1.3. Fixar a remuneração global dos Administradores para o exercício social de 2023. 8.2. Em Assembleia Geral Extraordinária
8.2.1. Aprovar o aumento do número de membros do Conselho de Administração da Companhia, observado o limite estatutário; e 8.2.2. Eleger um novo membro para o Conselho de Administração, para mandato de um
ano. 9. Deliberações: Instalada a Assembleia, o secretário da Mesa indagou se algum dos acionistas presentes à Assembleia havia apresentado voto por meio do boletim a distância e se desejava manifestar seu voto por
meio do sistema eletrônico, para efeitos de se desconsiderar o voto a distância, na forma do artigo 28 §2º, inciso II, da Resolução CVM nº 81/22 e do artigo 48, §5º, inciso II, da referida resolução e, não tendo havido ne-
nhuma manifestação prosseguiu os trabalhos. Assim, após a leitura do mapa de votação consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, o qual ficou à disposição para consulta dos acionistas
presentes, consoante o parágrafo 4º do art. 48 da Resolução CVM nº 81/22, foram tomadas as seguintes deliberações: 9.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 9.1.1. Aprovada, pela maioria dos votos, representados por
13.256.700 votos a favor, nenhum voto contrário e 38.410.726 abstenções, inclusive com a abstenção dos legalmente impedidos, as contas dos administradores e os documentos a que se refere o artigo 133, da Lei das
S.A., referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. 9.1.2. Aprovada, por unanimidade dos votos, representados por 51.667.426 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a desti-
nação do lucro líquido da Companhia apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante total de R$ 32.946.981,29 (trinta e dois milhões, novecentos e quarenta e seis mil, novecentos e
oitenta e um reais e vinte e nove centavos), da seguinte forma: (i) R$ 1.647.349,06 (um milhão, seiscentos e quarenta e sete mil trezentos e quarenta e nove reais e seis centavos) serão destinados à reserva legal, nos
termos do artigo 34º, alínea “a” do Estatuto Social da Companhia e Art. 193 da Lei das S.A.; (ii) R$ 7.824.908,00 (sete milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, novecentos e oito reais) serão distribuídos como dividendo
obrigatório, nos termos do artigo 34, alínea “c” do Estatuto Social da Companhia; (iii) R$4.176.375,70 (quatro milhões, cento e setenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta centavos) serão distribuídos
como dividendos, nos termos doArt. 34, alínea “g” do Estatuto Social da Companhia e Art. 202, §6º, da Lei das S.A. Diante do acima deliberado, o total proposto para distribuição de dividendos (ii + iii) é de R$ 12.001.283,70
(doze milhões, um mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta centavos), totalizando R$0,1816000000 por ação, que serão pagos da seguinte forma: i. Sob a forma de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) imputados aos
dividendos obrigatórios, o montante de R$ 12.001.283,70 (doze milhões, um mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta centavos), correspondentes a R$0,181600000 por ação, já declarados, conforme reunião do Con-
selho de Administração realizada em 01 de dezembro de 2022. Haverá retenção de Imposto de Renda na fonte conforme a legislação vigente. Farão jus ao recebimento do JCP os acionistas detentores de ações ordinárias
da Companhia em 06 de dezembro 2022, sendo a data da negociação “ex-JCP” a partir de 07 de dezembro 2022, inclusive; e ii. O pagamento ocorrerá no dia 25 de maio de 2023, sem remuneração ou atualização mone-
tária. (iv) R$19.298.348,53 (dezenove milhões, duzentos e noventa e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) serão destinados para a reserva de lucros, para a realização de investimentos
de modernização e expansão do parque fabril da companhia nos termos do artigo 34º, alínea “e” do Estatuto Social da Companhia, Art. 196 da Lei das S.A. e, também, com base no Orçamento de Capital elaborado e
aprovado pela Diretoria Executiva . 9.1.3. Aprovada, pela maioria dos votos, representados por 23.266.161 votos a favor, nenhum voto contrário e 28.401.265 abstenções, inclusive com abstenção dos legalmente impe-
didos, o valor da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023, na importância de até R$4.024.400,00 (quatro milhões, vinte e quatro mil e quatrocentos reais) para remuneração
dos Administradores, sendo (i) até R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para o Conselho de Administração; e (ii) até R$ R$3.784.400,00 (três milhões, setecentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos reais) para
a Diretoria. O Conselho de Administração deverá distribuir tal verba entre os membros dos referidos órgãos, de acordo com a política de remuneração da Companhia. 9.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 9.2.1.
Aprovada, por unanimidade dos votos, representados por 51.667.426 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhumas abstenções, o aumento do número de membros do Conselho de Administração, passando para
6 (seis) conselheiros. 9.2.2. Não havendo voto múltiplo ou votação em separado, aprovada, por unanimidade dos votos, representados por 51.667.426 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhumas abstenções,
inclusive com abstenção dos legalmente impedidos, a eleição da Sra. Renata Vendruscolo Zietolie, abaixo devidamente qualificada, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, que apreciará os documentos
a que se refere o artigo 133, da Lei das S.A, referentes ao exercício social de 2023: 9.2.2.1 RENATA VENDRUSCOLO ZIETOLIE, brasileira, viúva, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 8068586521 ex-
pedida pela SJS-RS, inscrita no CPF/MF sob nº 946.893.340-72, com endereço residencial na Rua Comendador Rheingantz, 909, apto 701, Bairro Bela Vista, cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, CEP
90.450-020, eleita para o cargo membro do Conselho de Administração; A Conselheira ora eleita aceitou a nomeação e foi empossada em seu respectivo cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse no Livro
de Atas do Conselho de Administração da Sociedade, declarando nos termos e para os fins da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2002, que: (i) não está impedida por lei especial ou condenada por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a penas criminais que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como
previsto no §1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) não está condenada a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que a torne inelegível para o cargo de administração
de companhia aberta, como estabelecido no §2º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; e (iv) não ocupa cargo em sociedade
que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 10. Documentos: Para
os fins previstos no artigo 130, §1º da Lei das S.A., os documentos submetidos à Assembleia Geral foram autenticados pela mesa, numerados e arquivados na sede da Companhia. 11. Encerramento: Nada mais haven-
do a tratar foram suspensos os trabalhos e lavrada a presente Ata que, lida e aprovada por unanimidade, foi assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, tendo sido considerados signatários da ata, nos
termos do art. 47, §1º, da Resolução CVM nº 81/22, os acionistas cujos boletins de voto à distância foram considerados válidos pela Companhia e os acionistas que registraram a sua presença no sistema eletrônico de
participação a distância disponibilizado pela Companhia. Mesa: Gelson Luis Rostirolla - Presidente. Rafael Vieira Grazziotin - Secretário. Acionistas presentes e demais participantes por meio de sistema eletrônico: KELLY
ZIETOLIE, RENATA VENDRUSCOLO ZIETOLIE, LAURA ZIETOLIE, ISABELA ZIETOLIE, CAMILA ZIETOLIE, JUVENILANTONIO ZIETOLIE, pp/ Fernanda Irene Savaris; ALEXANDRE GRENDENE BARTELLE; GELSON
LUIS ROSTIROLLA; HENRIQUE OLIVEIRA GOMES DOS REIS. Acionistas que participaram por meio dos boletins de voto a distância recebidos na forma da Resolução CVM nº 81/22: 4UM SMALL CAPS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM ACOES; JUNTO PARTICIPACOES FIA; OPEG FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR; OPPORTUNITY ACOES FIA BDR NIVEL I IE; OPPORTUNITY LOGICA
MASTER FIA; FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CP IE -3102; 12. Declaração: Na qualidade de Presidente e Secretário da 24ª Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, declaramos que a presente é
cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Bento Gonçalves, RS, 28 de abril de 2023. Gelson Luis Rostirolla - Presidente; Rafael Vieira Grazziotin - Secretário. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul -
Certifico registro sob o nº 8932289 em 18/05/2023 da Empresa UNICASA INDUSTRIA DE MOVEIS S.A., CNPJ 90441460000148 e protocolo 231433581 - 05/05/2023. Autenticação: 43EBD0B025CD5F8AF6E41BB5AF-
82576DC5DA0B1. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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1. Data, Hora e Local: Em 17 de fevereiro de 2023, às 14:00 horas, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida
Borges de Medeiros, 410, 9º Andar, Sala 907, CEP 90.020-022. 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em
vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 3. Presenças: Acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dosAcionistas e na presente
Ata. 4. Mesa: Evaldo Francisco da Rosa, Presidente e Everton Francisco da Rosa, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre aumento
do capital social da sociedade e consolidação do Estatuto Social da Sociedade. 6. Deliberações: Após discutida a matéria constante na
Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade: a) aprovar o aumento do capital social, totalmente subscrito e integralizado em
moeda corrente nacional, de R$ R$ 97.100.000,00 (noventa e sete milhões e cem mil reais) para R$ 104.100.000,00 (cento e quatro milhões
e cem mil reais), um aumento, portanto, de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), mediante a emissão de 7.216.495 (sete milhões,
duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e cinco) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para subscrição e
integralização, totalizando 119.580.231 (cento e dezenove milhões, quinhentos e oitenta mil e duzentos e trinta e uma) ações ordinárias,
nominativas, sem valor nominal, nas seguintes condições: (1) serão colocadas pelo preço de emissão de R$ 0,97 (noventa e sete centavos)
por ação, em conformidade com o valor do patrimônio líquido da companhia em 31 de janeiro de 2023; (2) serão colocadas para subscrição
particular pelos acionistas Evaldo Francisco da Rosa e Everton Francisco da Rosa, e (3) serão integralizadas no ato da subscrição, em
moeda corrente nacional. Estando presentes à Assembleia acionistas representando a totalidade do capital social, foi dispensado o prazo de
30 (trinta) dias para o exercício do direito de preferência previsto em lei, passando-se imediatamente à subscrição. Verificando-se o Boletim
de Subscrição, que é o Anexo I da presente ata, autenticado pela Mesa e que será arquivado na sede da companhia, constatou-se que os
acionistas subscreveram 7.216.495 (sete milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e cinco) novas ações ordinárias, nas
condições expressas no Boletim de Subscrição; b) aprovar expressamente o Boletim de Subscrição, acima mencionado, e declarar
formalmente concretizado o aumento de capital mediante a emissão das referidas novas ações ordinárias; c) aprovar, em decorrência das
deliberações supra, a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: Capítulo III: Capital Social e
Ações: Artigo 5º:O capital social, totalmente subscrito e integralizado emmoeda corrente nacional, é de R$ 104.100.000,00 (cento e quatro
milhões e cem mil reais), dividido em 119.580.231 (cento e dezenove milhões, quinhentos e oitenta mil e duzentos e trinta e uma) ações
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único: Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas
deliberações da Assembleia Geral. d) aprovar, em decorrência das deliberações supra, a atualização e consolidação do Estatuto Social da
seguradora, Anexo II; e) Deliberar pela publicação desta Ata na forma de extrato. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr.
Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos
assinada. Assinaturas: Mesa: Evaldo Francisco da Rosa, Presidente; e Everton Francisco da Rosa, Secretário. Acionistas: Evaldo
Francisco da Rosa e Everton Francisco da Rosa. Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2023. Carlos Edmundo Heyn, OAB/SP nº 120795.
ANEXO I - AUTENTICAÇÃO DA MESA DAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
Boletim de Subscrição doAumento de Capital de R$ 97.100.000,00 (noventa e sete milhões e cemmil reais) para R$ 104.100.000,00 (cento
e quatro milhões e cem mil reais), mediante a emissão de 7.216.495 (sete milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e
cinco) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, conforme deliberação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17
de fevereiro de 2023. Preço de Emissão: R$ 0,97 por ação.

ANEXO II: ESTATUTO SOCIAL DA FACTA SEGURADORA S.A. Capítulo I: Nome, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º: A Facta Seguradora
S/A (a “Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem
aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro jurídico na Avenida Borges de Medeiros, n° 410, 9º andar, Sala 907, CEP 90020-022, na
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. Parágrafo Único:ACompanhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou
encerrar filiais, no território nacional e/ou no exterior. Artigo 3º:ACompanhia terá prazo de duração indeterminado. Capítulo II: Objeto Social:
Artigo 4º:ACompanhia tem por objeto atividade seguradora, para operar no segmento S3, nos seguros de danos e pessoas e demicrosseguros
de pessoas com atuação em todo território nacional, ou seja, nas 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª regiões, podendo como sócia ou acionista participar
de outras sociedades, exceto instituições financeiras, observadas as disposições legais pertinentes.Capítulo III: Capital Social eAções:Artigo
5º:O capital social, totalmente subscrito e integralizado emmoeda corrente nacional, é de R$ 104.100.000,00 (cento e quatro milhões e cemmil
reais), dividido em 119.580.231 (cento e dezenove milhões, quinhentos e oitenta mil e duzentos e trinta e uma) ações ordinárias, todas nominati-
vas e sem valor nominal. Parágrafo Único: Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações daAssembleia Geral.
Capítulo IV: Assembleias Gerais: Artigo 6°: As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas ordinária ou extraordinariamente. Cada
Assembleia Geral Ordinária deverá ocorrer até o dia 31 de março do ano seguinte ao término de cada exercício social, para discussão, votação
e aprovação das matérias previstas na Lei das Sociedades por Ações. Além disso, os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral
Extraordinária sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Parágrafo 1º: As Assembleias Gerais poderão ser convocadas a qualquer
momento por qualquer membro da Diretoria, por qualquer acionista, mediante solicitação por escrito, ou ainda de qualquer outra forma prevista
na Lei das Sociedades por Ações. Caso os membros da Diretoria deixem de convocar umaAssembleia Geral solicitada por um acionista dentro
de 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da respectiva solicitação, tal acionista poderá convocar diretamente a Assembleia Geral.
Observadas as disposições legais aplicáveis, as convocações deverão ser entregues aos acionistas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedên-
cia da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, em primeira convocação, e com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência
da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, para as convocações posteriores, e deverão conter, em qualquer caso, a data,
o horário e a ordem do dia, bem como qualquer outra informação relevante. Parágrafo 2º: As convocações para asAssembleias Gerais deverão
informar, detalhadamente, a ordem do dia. Não serão aprovadas, e serão consideradas nulas, deliberações referentes a matérias que não
estejam expressamente contidas na convocação, exceto se aprovadas por acionistas representando 100% do capital social. Parágrafo 3º:
Ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a
presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria das ações de emissão da Companhia com direito a voto. Caso tal quórum não
seja observado em primeira convocação, será realizada uma nova convocação, nos termos do Parágrafo 1º acima, na qual o mesmo quórum de
instalação será exigido. Caso o quórum de instalação não seja observado em segunda convocação, será realizada uma terceira convocação.
Neste caso, a Assembleia Geral será instalada com a presença de acionistas titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das ações de
emissão da Companhia. Se o quórum de instalação não for observado em terceira convocação, será realizada uma quarta convocação. Neste
caso, a Assembleia Geral será instalada com a presença de qualquer número de acionistas. Artigo 7º:ACompanhia deverá sempre preparar e
manter precisas e completas as atas de Assembleias de Acionistas, as quais deverão precisamente registrar todas as deliberações tomadas,
incluindo as discussões relacionadas a assuntos que não forem objeto de decisões consensuais. Artigo 8º: Exceto pelos casos especiais
estipulados pela lei, as deliberações das Assembleias deAcionistas deverão ser aprovadas pelos votos afirmativos de acionistas detentores de,
no mínimo, a maioria dasAções Ordinárias.Artigo 9º: Sem prejuízo do artigo anterior, aAssembleia Geral deAcionistas deverá deliberar acerca
das seguintes matérias: (a) a compra ou aquisição de qualquer imóvel; (b) a compra, venda, cessão ou transferência (ou qualquer oferta) de
quaisquer quotas ou ações ou participação em qualquer subsidiária da Companhia; (c) fixação (e qualquer alteração posterior) de pagamento
de bônus a qualquer executivo ou administrador da Companhia; (d) o pedido de recuperação judicial ou falência pela Companhia; (e) qualquer
venda, locação ou disposição de ativos fora do curso normal dos negócios, em uma operação ou em uma série de operações em um período de
12 (doze) meses, envolvendo valores superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), que não estejam contempladas no orçamento anual da

Porto Alegre, em 17 de fevereiro de 2023. Everton Francisco da Rosa, Secretário da Mesa/Acionista. Evaldo Francisco da Rosa,
Presidente da Mesa/Acionista.

Subscritor
Evaldo Francisco da Rosa, brasileiro, casado, empresário, residente na Av. Cavalhada, nº
5205, casa 68, na cidade de PortoAlegre, Estado do Rio Grande do Sul, portador da Carteira
de Identidade RG nº 101.075.220-1 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob nº 289.62.120-49.
Everton Francisco da Rosa, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Guadalupe,
200, Ap 501, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portador da Carteira
de Identidade RG nº 1078932215 e inscrito no CPF/MF sob o nº 994.541.810-68.

Nº de Ações
Ordinárias
Subscritas

5.412.371

1.804.124

Integralização no
Ato (em moeda

corrente nacional)

100%

100%

Valor (em
moeda corrente

nacional)

R$ 5.250.000,00

R$ 1.750.000,00

FACTA SEGURADORA S/A. CNPJ 33.493.756/0001-79
NIRE 43300063097

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023

Companhia; (f) qualquer fusão, cisão ou incorporação envolvendo a Companhia; (g) qualquer alteração de disposição do Estatuto Social da
Companhia; (h) qualquer aumento ou redução do número deAções Ordinárias de emissão da Companhia; (i) aprovação sobre a distribuição de
dividendos em qualquer valor superior ao dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto; (j) resgate, compra ou de outra forma aquisição
de quaisquer Ações Ordinárias ou outros títulos de capital de emissão da Companhia, desde que, no entanto, referida restrição não se aplique
para a compra, venda e/ou resgate de ações de funcionários, diretores, administradores, consultores ou outras pessoas que prestem serviços
para a Companhia ou qualquer subsidiária (ou com relação à cessação da prestação de tais serviços) por força de acordos em que a Companhia
tenha a opção de recomprar tais ações após a ocorrência de determinados eventos, como o termo do contrato ou da prestação do serviço ou
por força de um direito de preferência; e (k) realização de qualquer transação com uma parte relacionada. Capítulo V: Administração: Artigo
10: A Companhia será administrada pela Diretoria. Artigo 11: Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos por um mandato de 3
(três) anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos, sendo permitida a reeleição. Capítulo VI: Diretoria: Artigo 12: As
operações do dia a dia da Companhia serão geridas pela Diretoria, cujas funções, obrigações e direitos estão previstos no Estatuto Social e na
legislação aplicável. Os Diretores e candidatos a preencherem a posição de Diretor deverão residir no Brasil, ser profissionalmente qualificados
para desempenhar suas funções e gozarem de boa reputação. Artigo 13: Além de outras atribuições, a Diretoria será responsável por, nos
termos da Circular SUSEP nº 249, de 20 de fevereiro de 2004: (a) definir as atividades e os níveis de controle para todos os negócios; (b)
estabelecer os objetivos dos mecanismos de controles e seus procedimentos; (c) verificar sistematicamente a adoção e o cumprimento dos
procedimentos definidos; (d) avaliar continuamente os diversos tipos de riscos associados às atividades da sociedade ou entidade; (e) acompan-
har e implementar a política de conformidade de procedimentos, com base na legislação aplicável, revendo-a semestralmente; (f) implantar
política de prevenção contra fraudes; e (g) implantar política de subscrição de riscos. Parágrafo Único: Sem prejuízo do disposto acima,
compete à Diretoria, dentre suas demais atribuições, a aprovação, implementação e revisão de estruturas, políticas e relatórios da Companhia
sobre (i) governança e controles internos; (ii) a prevenção aos crimes de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; e (iii) o gerenciamento
de riscos. Artigo 14: A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, que serão designados especificamente como: (i) Diretor
Presidente, que desempenhará as funções específicas de diretor de fiscalização ou controle estabelecidas na Carta-Circular n.
1/2016/Susep-CGRAT de 29 de fevereiro de 2016, quais sejam: (a) responsável pela prevenção e combate à lavagem de dinheiro - Lei
9.613/1998 , Circular Susep 612/20 e demais regulamentações especificas); (b) responsável pelos controles internos da Companhia; e (c)
responsável pelos controles internos da Companhia específicos para a prevenção contra fraudes; e (ii) Diretor Administrativo Financeiro
desempenhará as funções específicas do diretor executivo ou operacional, previstas na Carta-Circular n. 1/2016/Susep-CGRAT de 29 de
fevereiro de 2016, quais sejam: (a) responsável pelas relações com a SUSEP; (b) responsável técnico; (c) responsável administrativo financeiro;
(d) responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade; (e) responsável pelo
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP nº 143/2005; (f) responsável pela contratação de correspondentes de microsseguros e pelos
serviços por eles prestados; (g) responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados ;
(h) Responsável pela Política Institucional de Conduta, previsto na Resolução nº 382, de 4 demarço de 2020; e (i) responsável pelo cumprimen-
to da Resolução nº 383, de 20 de março de 2020. Os Diretores da Companhia reportar-se-ão à Assembleia Geral periodicamente, conforme
solicitado e/ou conforme determinado neste Estatuto Social. Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até que seus sucessores eleitos
pelaAssembleia Geral tomem posse de seus cargos.Artigo 15: Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este será
substituído temporariamente por outro Diretor indicado pela Diretoria, que acumulará as funções do Diretor temporariamente ausente ou
impedido, desde que respeitado o número mínimo de membros da Diretoria conforme previsto no Artigo 15 acima. Em caso de vacância
permanente de qualquer dos cargos da Diretoria, deverá ser eleito substituto na Assembleia Geral subsequente, devendo o Diretor substituto
permanecer no cargo pela duração do mandato do Diretor substituído, sendo que somente será investido nas suas funções após a aprovação
de sua eleição pela Superintendência de Seguros Privados, na forma da regulamentação aplicável em vigor.Artigo 16: ADiretoria terá amplos
poderes para administrar a Companhia e para realizar todos os atos e operações relacionadas ao objeto social, observando as disposições do
Artigo 13º. Artigo 17: Observado o disposto no Artigo 10, a Companhia poderá ser representada e obrigar-se-á a realizar todos os atos
necessários para atingir seu objeto social, e será representada ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, observadas as disposições
legais, deste Estatuto Social e das deliberações tomadas em Assembleia Geral: (a) pela assinatura isolada de qualquer um dos Diretores; (b)
pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores devidamente investidos com poderes específicos; ou (c) pela assinatura conjunta de qualquer
um dos Diretores e de 1 (um) procurador devidamente investido com poderes específicos em processos judiciais, administrativos e perante
órgãos públicos. Parágrafo Único: A Companhia poderá constituir procuradores por instrumento de procuração público ou particular, sempre
determinando poderes específicos e indicando expressamente a finalidade para a qual a procuração está sendo outorgada. Tais procurações
serão assinadas por qualquer um dos Diretores e deverão indicar o respectivo prazo de validade, com exceção dos poderes da cláusula ad
judicia, que poderão ser concedidos por período indeterminado. Artigo 18: Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por
procuradores ou por funcionários da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia serão expressamente
proibidos e serão nulos e inoperantes. Capítulo VII: Conselho Fiscal: Artigo 19: ACompanhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente,
composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pelaAssembleia Geral em conformidade com
as disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII: Ouvidoria: Artigo 20: A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que será
nomeado pela Diretoria dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter
aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 2 (dois) anos,
sendo permitida a reeleição. ADiretoria poderá destituir o Ouvidor a qualquer tempo, a seu critério, ou caso o mesmo descumpra as atribuições
previstas neste Capítulo. Parágrafo 1º: A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu funcionamento, bem como para que sua
atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. Parágrafo 2º: É assegurado o acesso da Ouvidoria às
informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar
informações e documentos para o exercício de suas atividades. Artigo 21: São atribuições da Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última
instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário
da instituição; (b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação
de conflitos; (c) informar à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; (d) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento
formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia, que não forem solucionadas por outros canais
fornecidos pela Companhia; (e) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas
e das providências adotadas; (f) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis;
(g) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado no item (f) acima; (h) propor à Diretoria da Compan-
hia medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; e (i) elaborar
e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Companhia, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da
Ouvidoria, contendo as proposições de que trata o item (h) acima. Capítulo IX: Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros:
Artigo 22: O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º: Ao término de cada exercício social serão
elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento)
para a reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (b) pelo menos 1% (um por cento) do lucro líquido ajustado,
estipulado de acordo com oArtigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; (c) o
saldo deverá ter a destinação deliberada pelaAssembleia Geral, observadas as disposições legais a esse respeito. Parágrafo 2º: ACompanhia
poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em qualquer outra periodicidade, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que
poderão ter a destinação eleita pelos acionistas. Parágrafo 3º: ACompanhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos do Artigo 9º,
parágrafo 7º, da Lei Federal nº 9.249/95 e legislação pertinente, cujos valores totais poderão ser considerados como parte do dividendo mínimo
obrigatório. Capítulo X: Auditoria: Artigo 23: A Companhia terá uma área de auditoria interna, que desenvolverá plano de ação para que a
Companhia alcance seus objetivos sociais e adotará uma abordagem sistêmica e disciplinada para avaliação e melhoria da eficácia dos
processos de gerenciamento de riscos com o objetivo de adicionar valor e melhorar as operações e resultados da Companhia, em conformidade
com a Resolução CNSP nº 416, de 20 de julho de 2021.Capítulo XI: Liquidação:Artigo 24:Na hipótese de liquidação da Companhia, deverão
ser adotadas e observadas a legislação em vigor. Cabendo a SUSEP processar a liquidação da sociedade e a consequente nomeação de
liquidantes. Capítulo XII: Jurisdição e Solução de Conflitos: Artigo 25: Este Estatuto Social será regido e interpretado pelas leis do Brasil.
Artigo 26: Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de
Porto Alegre, Estado Rio Grande do Sul, Brasil, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Porto Alegre, 17 de fevereiro de
2023. Evaldo Francisco da Rosa e Everton Francisco da Rosa. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 8920253 em 13/05/2023 da Empresa
Facta Seguradora S/A, CNPJ 33493756000179 e protocolo 231294468 - 24/04/2023. Autenticação: 9F585BC05B5DD8669CB-
BC78A796ED06371CC5A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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ATA DAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023
DATA, HORA E LOCAL: No dia 28 de abril de 2023, às 14:00, no Auditório das Lojas Quero-Quero S.A.
(“Companhia”), localizado na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Tapajós nº 15,
sala 201, CEP 94910-220. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: O Edital de Convocação foi publicado nos
dias 28, 29 e 30 de março de 2023, no jornal “Jornal do Comércio” na página 1 do 2º Caderno Digital,
respectivamente, conforme o disposto no artigo 124, caput e inciso II, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicadas no dia 15 de março de 2023, no jornal “Jornal do
Comércio”, nas páginas 9 a 15 do 2º Caderno Digital. Os documentos acima referidos também foram
disponibilizados na sede da Companhia, bem como nos websites da CVM, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão
e de RI da Companhia. Foram também divulgados aomercado, eletronicamente, as referidas demonstrações
financeiras e os demais documentos exigidos pela Resolução CVM nº 81 de 29 de março de 2022 (“RCVM
81”). PRESENÇA: Presentes acionistas da Companhia representando 73,62% do capital social com direito
a voto, conforme (i) assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos do artigo 47, inciso
I, da RCVM 81; (ii) boletins de voto a distância considerados como válidos pela Companhia, nos termos do
artigo 47, inciso II, da RCVM 81. Presentes também (a) Flávio Benicio Jansen Ferreira, Presidente do
Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria, (b) Peter Takaharu Furukawa, membro do
Conselho de Administração e Diretor Presidente, (c) Jean Pablo de Mello, Diretor Financeiro e de Relações
com Investidores, bem como (d) Sr. Arthur Arruda e a Sra. Sandra Artus, representante da Ernst & Young,
auditores independentes da Companhia. MESA: Presidente: Flávio Benicio Jansen Ferreira; Secretário:
Guilherme Martins Bouzan. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos Administradores da Companhia,
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de
dezembro de 2022, acompanhadas do relatório anual da administração, dos pareceres dos auditores
independentes e do Comitê de Auditoria da Companhia; e (ii) fixar o limite de valor da remuneração anual
global dos administradores para o exercício social de 2023, conforme proposta da administração.
DELIBERAÇÕES: Após discussão, os acionistas deliberaram: (i) aprovar, por unanimidade dos votos dos
acionistas presentes, com 92.619.788 votos a favor, nenhum voto contra e 45.255.940 abstenções as contas
dos administradores, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro
de 2022, acompanhadas do relatório anual da administração, dos pareceres dos auditores independentes e
do Comitê de Auditoria da Companhia. (ii) aprovar, por unanimidade de votos, com 100.402.628 votos a
favor, nenhum voto contra e 37.473.100 abstenções, o montante de R$ 28.617.323,02 (vinte e oito milhões,
seiscentos e dezessete mil, trezentos e vinte e três reais e dois centavos), como limite global da remuneração
dos administradores para o exercício social de 2023. Fica consignado que caberá ao Conselho de
Administração da Companhia deliberar sobre a distribuição da remuneração individualmente entre os
membros da administração da Companhia. Por solicitação de acionistas representando o quórum mínimo
exigido pelo artigo 2º da Resolução CVM nº 70 de 22 de março de 2022, qual seja, 2% (dois por cento) das
ações da Companhia com direito a voto, foi solicitada a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para
o exercício de 2023. Solicitada a indicação de candidatos, não houve qualquer manifestação pelos
acionistas, de forma que restou prejudicada a instalação do Conselho Fiscal. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que poderá ser publicada com omissão das
assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das
Sociedades por Ações. Na forma do referido artigo da Lei das Sociedades por Ações, protestos, dissidências
e manifestações foram numerados seguidamente, autenticados pela mesa e arquivados na Companhia. A
ata foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Cachoeirinha, 28 de abril de 2023. (a.a.)
Mesa: Flávio Benicio Jansen Ferreira – Presidente; Guilherme Martins Bouzan – Secretário. Acionistas
Presentes: Essor Emergent (p.p. Cesar Ximenes). Os seguintes acionistas exerceram seu direito de voto por
meio de boletins de voto a distância e, nos termos do artigo 47, inciso II da RCVM 81, são considerados
presentes nesta assembleia geral e assinantes da presente ata: Absoluto Partners Inst II Master FIA;
Absoluto Partners Institucional Master FIA; Absoluto Partners Master FIA; Agora Esmeralda Fundo de
Investimento Multimercado; Alaska 100 Icatu Prev Fife FIM; Alaska Black Advisory XP Seguros Fife
Previdência FIM; Alaska Black Institucional FIA; Alaska Black Master FIA - BDR Nível I; Alaska Poland FIA
BDR Nível 1; Alaska Previdência Master FIM; Alaska Range Fundo de Investimento Multimercado; Alberto
Cimenti Neto; Andre Franco de Monlevade; AP LS Master Fundo de Investimento de Ações; Bradesco Auto/
RE Companhia de Seguros; Bradesco FI Multimercado Long Short; Bradesco FIA Master Small Cap;
Bradesco FIA Multi Setorial; Bradesco FIA Selecao; Bradesco FIA Selection; Bradesco FIA Small Cap Plus;
Bradesco FIA Super Acao; Bradesco FIM Long and Short; Bradesco FIM Long Biased; Bradesco Fundo de
Investimento emAções Master Long Biased; Bradesco Fundo de Investimento emAções Master Long Only;
Bradesco H FIA Small Caps; Bradesco Private FIA Ibovespa Alavancado; Bradesco Saude S/A; Bradesco
Tiger Fundo de Investimento em Aes; Bradesco Vida e Previdência S/A; Bradeseg Participações S/A; Bram
FIA Institucional; Bram FIA Long Only; Bram FIA Small Caps; Bram FIM Ajax; Bram Fundo de Investimento
emAções Crescimento; Bram Fundo de Investimento Multimercado Equity Hedge; Cristiane Rhoden; Daniel
JoseArtus; FI emAçõesAruba; Flavio Benicio Jansen Ferreira; Fundo de Investimento emAções Sabesprev
Small Caps Plus; Jatlan Fundo de Investimento em Ações; Jean Pablo de Mello; Luciano Matzenbacher
Scotta; Luiz Antonio de Moraes Carvalho; Mirson Jose Engelmann; Peter Takaharu Furukawa; Rogerio
Alonso Messias; Alaska Permanent Fund; American Century ETF Trust - Avantis Emerging Mark; American
Century ETF Trust-avantis Responsible Eme; British Coal Staff Superannuation Scheme; City of LosAngeles
Fire and Police Pension Plan; Dimensional Emerging Core Equity Market ETF of Dim; Emer Mkts Core EQ
Port Dfa Invest Dimens Grou; EP Emerging Markets Small Companies Fund; Genesis Emerging Markets
Business Trust; Genesis Emerging Markets Ltd Partnership; John Hancock Funds II Emerging Markets Fund;
Mineworkers Pension Scheme; Norges Bank; Public Employee Retirement System of Idaho; Smallcap World
Fund.Inc; Spdr SP Emerging Markets Small Cap ETF; Sstl as Depositary of FP Brunel Pension Partnershi;
the Bank of New York Mellon Corporation Retirement Plans Mas; the Genesis Emerg.Markets Invest. CO
Sicav; the Genesis Group Trust for Employee Benefit Plans; the State Teachers Retirement System of Ohio;
Vanguard Emerging Markets Stock Index Fund; Vanguard Esg International; Vanguard F. T. C. Inst. Total Intl
Stock M. Index Trust II; Vanguard Fiduciary Trt Company Instit T Intl Stk Mkt Index T; Vanguard Funds Plc /
Vanguard Esg Emerging Markets; Vanguard Funds Plc / Vanguard Esg Global All Cap U; Vanguard Inv Funds
Icvc-vanguard Ftse Global All Cap Index F; Vanguard Investment Series Plc / Vanguard Esg Emer; Vanguard
Total International Stock Index Fd, A SE Van S F; Vanguard Total World Stock Index Fund, A Series of; e
Wishbone Delaware Brazil I, LLC. Mesa: Flávio Benicio Jansen Ferreira - Presidente, Guilherme Martins
Bouzan - Secretário. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob
o nº 8930388 em 18/05/2023 da Empresa LOJAS QUERO-QUERO S.A., CNPJ 96418264021802 e
protocolo 231409427 - 05/05/2023. Autenticação: 49572A12D21D491EB709CEFEAE8D14087B35811.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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